RESOLUÇÃO N.º 11, de 04 de novembro de 2014.

“DISPÕE SOBRE A ENTREGA DAS MOÇÕES APROVADAS PELA CÂMARA DE VEREADORES.”

JAILTON PROENÇA DE LIMA, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Dois Irmãos, RS,


FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu promulgo a seguinte

R E S O L U Ç Ã O

Art. 1º - As moções de congratulações, aplausos, apoio e solidariedade, aprovadas pela Câmara de Vereadores poderão ser entregues a quem se destinam em solenidade antes do início das sessões ordinárias.

Art. 2º - A entrega será previamente agendada, e no ato da entrega poderão apenas o vereador autor da proposição e o agraciado fazer uso da palavra durante tempo a ser determinado pelo Presidente.

Art. 3º - Em não havendo possibilidade de comparecimento do destinatário da moção à Câmara de Vereadores, a entrega será feita através dos correios ou pessoalmente por servidor.


Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Dois Irmãos, 04 de novembro de 2014.
JAILTON PROENÇA DE LIMA

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
REGISTRE-SE

E

PUBLIQUE-SE

HELOISA CONCEIÇÃO DE LIMA FERNANDES
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